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LEI N° 270, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006 

=Autoriza celebração de Contrato de Repasse entre 
a União Federal, por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA, re
presentada pela Caixa Econômica Federal. 

LUCIANA MARIA RETZ, Prefeita Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanctona 
e promulga a seguinte LEI: 

Artigo l!!.- Fica o Município de Espírito Santo do Tur
vo autorizado a celebrar Contrato de Repasse de recursos orçamen
tários com a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricul
tura, Pecuária e Abastecimento-MAPA representado pela Caixa Eco
nômica Federal. 

Artigo 2!!.- O contrato de Repasse em questão tem por 
finalidade a transferência de recursos financeiros da União para a 
aquisição da Patrulha Mecanizada. 

Artigo 3°- As despesas decorrentes da execução desta 
Lei Complementar correrão por conta de dotações próprias, cons
tantes do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Artigo 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Registre-se e publique-se. 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 23 

de fevereiro de, 2006. 

PR~FEITURA MUNICIPAL 
ESPÍI~ITO SA. '1 1J DO TUHVO - S.?. 

QGgi,trodo n,. sto Secr~t'lri O sob nY 

c2 i<2_, fls ........ L2._, Livr o nq _LL 
Rua Lmodos Santos, s/n°- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-1214 - 3375-1211 I Fax (14) 3375-1184 - CEP 18935-000 - ESPIRITO SANTO DO TURVO- SP 


	00253341

